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C~.II~N(]lA, ri,J.{J() NOI..~O(~IA ~~ l JRBA.NO i\}\ifBIIJNTL'll, 

PARECER NO o 1 6 /17 

Projeto de Lei n° 144/2017 

Processo n° 177/2017 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Departamento Autônomo de Água e Esgotos (Daae) a abrir um 
Crédito Adicional Suplementar, até o limite de R$ 770.000,00 (setecentos e setenta mil 
reais), para (1) contratação de serviço de transporte, tratamento e destinação final dos 
resíduos da construção civil e dos resíduos volumosos da Área de Triagem da Estação 
de Tratamento de Resíduos da Construção Civil e Volumosos; e para (2) possibilitar o 
pagamento de indenizações de áreas desapropriadas com a instituição de servidões 
administrativas para passagens do Interceptar de Esgotos do Córrego de Ouro, no 
Parque São Paulo, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça , Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Transportes, Habitação e Saneamento para manifestação. 

É o parecer. 

Sa la de reun iões das comissões, __ _..::.1 ......;Q::...__:~=A~A'-'-1~2-Y0w1-+7--

Dr. Elton Negrini 
Presidente da CDECTUA 
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Juliana Damus 


